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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 30020232078809

Nome original: RESP 1953359.pdf

Data: 05/07/2023 15:37:27

Remetente:

Jéssica Ferreira da Silva

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Recurso repetitivo - afetação - tema 1204 resp anexo.



ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 1.953.359 - SP (2021/0127171- 7)

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
RECORRIDO : JOELMA LUNEZO FERNANDES
ADVOGADO : ISAIAS DOS ANJOS MESSIAS E SILVA - SP265739

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PROPOSTA DE AFETAÇÃO DE
RECURSO ESPECIAL. RITO DOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS.
ARTS. 1.036, CAPUT E § 1º, 1.037 E 1.038 DO CPC/2015 C/C ART. 256-I DO
RISTJ, NA REDAÇÃO DA EMENDA REGIMENTAL 24, DE 28/09/2016. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. OBRIGAÇÃO DE REPARAÇÃO.
NATUREZA PROPTER REM.
I. Delimitação da controvérsia, para fins de afetação da matéria ao rito dos
recursos repetitivos, nos termos do art. 1.036, caput e § 1º, do CPC/2015: "As
obrigações ambientais possuem natureza propter rem, sendoadmissível cobrálas do
proprietário ou possuidor atual e/ou dos anteriores ou, ainda, dos
sucessores, à escolha do credor".
II. Recurso Especial afetado ao rito do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art.
256-I do RISTJ, na redação da Emenda Regimental 24, de 28/09/2016).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiïça, por
unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para
delimitar a seguinte tese controvertida: “As obrigações ambientais possuem natureza
propter rem, sendo admissível cobrá-las do proprietário ou possuidor atual e/ou dos
anteriores ou, ainda, dos sucessores, à escolha do credor.” e, igualmente por
unanimidade, determinar a suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos
especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito
(observada a orientação do art. 256-L do RISTJ), conforme proposta da Sra. Ministra
Relatora.

Os Srs. Ministros Regina Helena Costa, Gurgel de Faria, Paulo Sérgio
Domingues, Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques e Benedito Gonçalves votaram
com a Sra. Ministra Relatora.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão.

Brasïlia (DF), 28 de junho de 2023 (data do julgamento).

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
Relatora
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2021/0127171-7 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.953.359 / SP

Números Origem: 1003146-51.2017.8.26.0288 10031465120178260288
10031465120178260288140307000017120160 14.0307.0000171/2016-0

Sessão Virtual de 21/06/2023 a 27/06/2023

Relatora
Exma. Sra. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

Secretário
Bel. RONALDO FRANCHE AMORIM

ASSUNTO: DIREITO AMBIENTAL - Área de Preservação Permanente

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
RECORRIDO : JOELMA LUNEZO FERNANDES
ADVOGADO : ISAIAS DOS ANJOS MESSIAS E SILVA - SP265739

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “As obrigações
ambientais possuem natureza propter rem, sendo admissível cobrá-las do proprietário ou
possuidor atual e/ou dos anteriores ou, ainda, dos sucessores, à escolha do credor.” e,
igualmente por unanimidade, determinou a suspensão dos recursos especiais ou agravos
em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de
direito (observada a orientação do art. 256-L do RISTJ), conforme proposta da Sra. Ministra
Relatora.

Os Srs. Ministros Regina Helena Costa, Gurgel de Faria, Paulo Sérgio
Domingues, Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques e Benedito Gonçalves votaram
com a Sra. Ministra Relatora.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão.
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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 1.962.089 - MS (2021/0306967- 3)

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO

SUL
RECORRIDO : MARIA ISABEL DOMINGOS GONÇALVES LOPES
ADVOGADOS : PEDRO RAMIREZ ROCHA DA SILVA - MS010111

RODRIGO GODOI ROCHA - MS015550

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PROPOSTA DE AFETAÇÃO DE
RECURSO ESPECIAL. RITO DOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS.
ARTS. 1.036, CAPUT E § 1º, 1.037 E 1.038 DO CPC/2015 C/C ART. 256-I DO
RISTJ, NA REDAÇÃO DA EMENDA REGIMENTAL 24, DE 28/09/2016.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER. DANO AMBIENTAL. OBRIGAÇÃO DE REPARAÇÃO. NATUREZA
PROPTER REM.
I. Delimitação da controvérsia, para fins de afetação da matéria ao rito dos
recursos repetitivos, nos termos do art. 1.036, caput e § 1º, do CPC/2015: "As
obrigações ambientais possuem natureza propter rem, sendoadmissível cobrálas do
proprietário ou possuidor atual e/ou dos anteriores ou, ainda, dos
sucessores, à escolha do credor".
II. Recurso Especial afetado ao rito do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art.
256-I do RISTJ, na redação da Emenda Regimental 24, de 28/09/2016).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiïça, por
unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para
delimitar a seguinte tese controvertida: “As obrigações ambientais possuem natureza
propter rem, sendo admissível cobrá-las do proprietário ou possuidor atual e/ou dos
anteriores ou, ainda, dos sucessores, à escolha do credor.” e, igualmente por
unanimidade, determinar a suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos
especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito
(observada a orientação do art. 256-L do RISTJ), conforme proposta da Sra. Ministra
Relatora.

Os Srs. Ministros Regina Helena Costa, Gurgel de Faria, Paulo Sérgio
Domingues, Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques e Benedito Gonçalves votaram
com a Sra. Ministra Relatora.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão.

MAM15
REsp 1962089 Petição : 202300IJ2338 C5421644494580;0<14740@ C5060<5=04<14032461980@

2021/0306967-3 Documento Página1 de 2



Brasïlia (DF), 27 de junho de 2023 (data do julgamento).

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
Relatora
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Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2021/0306967-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.962.089 / MS

Números Origem: 0800080-15.2014.8.12.0006 08000801520148120006
1401199042019812000050001

Sessão Virtual de 21/06/2023 a 27/06/2023

Relatora
Exma. Sra. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

Secretário
Bel. RONALDO FRANCHE AMORIM

ASSUNTO: DIREITO AMBIENTAL - Indenização por Dano Ambiental

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RECORRIDO : MARIA ISABEL DOMINGOS GONÇALVES LOPES
ADVOGADOS : PEDRO RAMIREZ ROCHA DA SILVA - MS010111

RODRIGO GODOI ROCHA - MS015550

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “As obrigações
ambientais possuem natureza propter rem, sendo admissível cobrá-las do proprietário ou
possuidor atual e/ou dos anteriores ou, ainda, dos sucessores, à escolha do credor.” e,
igualmente por unanimidade, determinou a suspensão dos recursos especiais ou agravos
em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de
direito (observada a orientação do art. 256-L do RISTJ), conforme proposta da Sra. Ministra
Relatora.

Os Srs. Ministros Regina Helena Costa, Gurgel de Faria, Paulo Sérgio
Domingues, Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques e Benedito Gonçalves votaram
com a Sra. Ministra Relatora.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão.
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